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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 098/2020

Processo Administrativo nº.: 024/2020
Dispensa de Licitação nº.: 005/2020
Fiscal/Gestor do Contrato: Correspondente a Secretaria

[bookmark: _GoBack][image: \\ppo-dtm001\CRC\Larissa - 2017\1) CONTRATOS\APROVADO 2020.jpg]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, o ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA. CNPJ n° 81.618.753/0001-67, situada na RUA PROGRESSO, 150, CENTRO na cidade de AGRONOMICA - SC, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ELOI BERTOLDI, portador do RG nº não informado e inscrita no CNPF sob o nº 458.415.359-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do processo administrativo nº 024/2020 por meio da Dispensa de Licitação nº 005/2020 regido pelo disposto na Lei 8.666/93, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES
2.1. O presente contrato tem como objeto a aquisição de câmara fria para armazenamento de hemocomponentes para uso no Hospital Municipal.

2.2. Descrições do produto:
UNI: CÂMARA FRIA PARA ARMAZENAMENTO DE HEMOCOMPONENTES:
- CONSTRUÇÃO INTERNA EM TERMOPLÁSTICO, COM CANTOS ARREDONDADOS PARA FÁCIL LIMPEZA E ASSEPSIA, EXTERNAMENTE, EM CHAPA DE AÇO TRATADA QUIMICAMENTE E PINTADA COM TINTA EPÓXI NA COR BRANCA;
- PORTA EXTERNA COM PUXADOR, FECHO MAGNÉTICO E GUARNIÇÃO DE VEDAÇÃO DE PVC E PORTA DE VIDRO COM SISTEMA ANTIEMBAÇANTE;
- PORTAS INTERNAS EM ACRÍLICO, TRANSPARENTES E INDIVIDUAIS PARA CADA PRATELEIRA OU GAVETAS;
- 02 GAVETAS EM AÇO TRATADO, REMOVÍVEIS E PINTADO A PÓ ANTIOXIDANTE;
- ISOLAÇÃO TÉRMICA EM POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE EM TODAS AS PAREDES;
- SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DO CONDENSADO;
- RESERVATÓRIO DE CONDENSADO REMOVÍVEL;
- CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, COM PERFEITA HOMOGENEIDADE DENTRO DA CÂMARA;
- FUNCIONAMENTO DO VENTILADOR MESMO NO USO DE BATERIAS, GARANTINDO UNIFORMIDADE EM QUALQUER SISTEMA;
- DISPLAY EM LCD COM FUNDO ILUMINADO, DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS DO EQUIPAMENTOS E AJUSTE SEGURO;
- TERMÔMETRO DIGITAL COM SUBDIVISÃO DE LEITURA DE 0,1ºC E LEITURA DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA DIRETAMENTE E SIMULTANEAMENTE NO MESMO DISPLAY;
- MENU PARA MÚLTIPLOS SENSORES, QUE PERMITE VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA EM TODOS OS SENSORES INSTALADOS;
-CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, COM PERFEITA HOMOGENEIDADE DENTRO DA CÂMARA;
- FUNCIONAMENTO DO VENTILADOR MESMO NO USO DE BATERIAS, GARANTINDO UNIFORMIDADE EM QUALQUER SISTEMA;
- DISPLAY EM LCD COM FUNDO ILUMINADO, DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS DO EQUIPAMENTOS E AJUSTE SEGURO;
- TERMÔMETRO DIGITAL COM SUBDIVISÃO DE LEITURA DE 0,1ºC E LEITURA DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA DIRETAMENTE E SIMULTANEAMENTE NO MESMO DISPLAY;
- MENU PARA MÚLTIPLOS SENSORES, QUE PERMITE VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA EM TODOS OS SENSORES INSTALADOS;
- ALARMES AUDIOVISUAIS PARA PORTA ABERTA, BAIXA E ALTA TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADOS RESPECTIVAMENTE EM +2,0°C E +8,0°C, PODENDO SER AJUSTADOS MANUALMENTE EM OUTRAS TEMPERATURAS;
- SISTEMA DE TESTE DE ALARMES PARA SIMULAÇÃO DOS ALARMES ALTA E BAIXA;
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: +2 A +8ºC, MEMORIZADA EM +4ºC;
- CAPACIDADE INTERNA: 120 LITROS.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
1.2. Efetuar o pagamento. 
1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência do produto entregue pela empresa contratada. 
1.4. A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar qualquer produto em desacordo com o previsto neste termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
2.1. Cumprir fielmente este termo, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste termo;
2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto deste termo.
2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
2.6. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias após a finalização da etapa, mediante apresentação de documento fiscal correspondente a prestação de serviços cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. O presente contrato tem o valor total de R$9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais) conforme tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA

	0001
	CÂMARA FRIA PARA ARMAZENAMENTO DE HEMOCOMPONENTES
	ELBER
	1
	UN
	9.950,00
	9.950,00

	Total do Fornecedor: 9.950,00

	Total Geral: 9.950,00



4.2. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a contratada apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2020 e suas correspondentes ao ano posterior:
Ficha:  Fonte: Subfonte:
	Ficha
Órgão:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica:
Elemento da Despesa:
Fonte de Recurso:
	00347
02
02.05
02.05.01
10.302.1001.2024
4.4.90.52.00
1.02.00
	
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBUL
Equipamento e Material Permanente
Recursos Próprios - Saúde 15% 8.064-0


6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. A instituição selecionada, será convocada para assinar o contrato de prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação.
7.2. O prazo para início da prestação dos serviços será imediatamente a partir da assinatura do contrato.
7.3. O contrato tem  vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações mediante Termo Aditivo.
7.4. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1. O vencedor se responsabiliza pela entrega do equipamento, que deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento.
2. A entrega do equipamento deverá ser feita no Hospital Municipal Darci José Fernando, situado à Praça José Batista Marra, SN, Centro, Presidente Olegário- MG, Cep 38750-000.
3. A empresa deverá fornecer garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses, contra vícios redibitórios no que diz respeito a falhas ou defeitos ocultos existentes no objeto passível de o tornarem impróprio ao uso a que se destina ou lhe diminuir sensivelmente o valor, de tal modo que o ato não se realizaria se esses defeitos fossem conhecidos; 
4. O prazo para substituição das peças danificadas que estejam dentro do prazo de garantia será de até 7 (sete) dias consecutivos;
5. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo do objeto; 
6. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
7. A assistência técnica será sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de garantia, devendo ser realizada in loco mediante a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
8. A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar qualquer produto em desacordo com o previsto neste termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.multas;
9.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para prestação de serviços por outra instituição;
9.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da prestação de serviços, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da prestação de serviços, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato;
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao CONTRATADO, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 02 de abril de 2020.


	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	
Clênia Cecília Coelho
Secretária Municipal de Saúde
Município de Presidente Olegário – MG

	
Verônica Resende Ferreira e Silva
Coordenadora do Hospital Municipal
Município de Presidente Olegário – MG




ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA
Eloi Bertoldi



TESTEMUNHAS:         I - ___________________________________________________
      Ronaldo Alves Pereira CPF.: 365.840.456-68

 II - _____________________________________________________			       Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.:096.833.046
image1.jpeg
Aprovado

Decloro que li e estou ciente de todo o contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
OAB/MG 128148
Procuradora Geral
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